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RESUMO

O presente artigo examina a relação entre constitucionalismo,

Estado Democrático de Direito e a proteção jurídica das minorias,

com ênfase na análise crítica das condições de ressocialização do

sistema prisional brasileiro. Partindo do referencial teórico do

neoconstitucionalismo e da teoria dos direitos fundamentais, o

trabalho investiga como a omissão estrutural do Estado na execução

penal produz reveladas sistemáticas ao princípio da dignidade da

pessoa humana, comprometendo as funções preventivas e

reintegradoras da pena privativa de liberdade. O texto dialogado

com normativas internacionais, em especial como Regras Mínimas

das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de

Nelson Mandela, 2015) e como Regras de Bangkok (2010), cotejando-

as com as experiências norueguesa, finlandesa e alemã de

ressocialização, cujos resultados empíricos apontam para as

previsões de um modelo orientado à reintegração social.

Metodologicamente, adota-se revisão sistemática da literatura, com

consulta a jornais indexados, teses, monografias e obras doutrinárias

publicadas entre 2018 e 2025. Os resultados evidenciam que a

superlotação carcerária, a ausência de políticas educacionais e

laborais consistentes e a seletividade estrutural penal subvertem o

mandamento constitucional da ressocialização, aprofundando a

marginalização das leis públicas. Conclui-se pela necessidade de

reformas estruturais que articulem o paradigma garantidor com as

melhores práticas internacionais, de modo a concretizar, no plano

fático, os compromissos normativos reforçados pelo Estado brasileiro

na Constituição Federal de 1988.

Palavras-chave: Garantismo Penal; Execução Penal; Dignidade

Humana no Cárcere; Políticas Penitenciárias Comparadas; Estado de

Coisas Inconstitucionais.



ABSTRACT

This article examines the relationship between constitutionalism,

the Democratic Rule of Law, and the legal protection of minorities,

with emphasis on the critical analysis of the resocialization

conditions within the Brazilian prison system. Based on the

theoretical framework of neoconstitutionalism and the theory of

fundamental rights, the study investigates how the structural

omission of the State in criminal enforcement produces systematic

violations of the principle of human dignity, thereby undermining

the preventive and reintegrative functions of custodial sentences.

The text engages in dialogue with international normative

frameworks, particularly the United Nations Standard Minimum

Rules for the Treatment of Prisoners (Nelson Mandela Rules, 2015)

and the Bangkok Rules (2010), comparing them with the Norwegian,

Finnish, and German experiences of prisoner resocialization, whose

empirical outcomes demonstrate the viability of a model oriented

toward social reintegration. Methodologically, the study adopts a

systematic literature review, consulting indexed journals, theses,

monographs, and doctrinal works published between 2018 and 2025.

The findings reveal that prison overcrowding, the absence of

consistent educational and labor policies, and the structural

selectivity of the penal system subvert the constitutional mandate of

resocialization, thereby deepening the marginalization of vulnerable

populations. The study concludes by emphasizing the need for

structural reforms capable of articulating the guarantor paradigm

with the best international practices, in order to effectively

implement, in practical terms, the normative commitments

established by the Brazilian State under the Federal Constitution of

1988.

Keywords: O mesmo conteúdo de palavras-chave; porém em inglês.



1. INTRODUÇÃO

A consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil,

inaugurada pela Constituição Federal de 1988, localizou um conjunto

de premissas normativas que condicionam o exercício do poder

punitivo estatal a um complexo de garantias fundamentais

inderrogáveis. Nesse arco constitucional, o princípio da dignidade da

pessoa humana, inscrito no artigo 1.º, inciso III, da Carta Política,

projeta seus efeitos para além do momento da especificação

criminal, alcançando o período de execução da pena e impondo ao

Estado obrigações positivas de tratamento digno, assistência

integral e promoção da reintegração social do indivíduo

encarcerado  (BARROSO, 2022). Esse imperativo normativo, todavia,

colide frontalmente com a realidade empírica do sistema prisional

brasileiro, marcada por superlotação crônica, violência institucional

endêmica e ausência de políticas públicas efetivas de

ressocialização (GUINDANI, 2025).

A tensão entre o texto constitucional e as práticas concretas de

encarceramento revelam, com nitidez analítica, aquilo que o

Supremo Tribunal Federal denomina, na Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental n.º 347, de "estado de

coisas inconstitucionais", conceito transplantado da transmissão

colombiana para descrever situações em que detectam massivas e

específicas de direitos fundamentais decorrem não de atos isolados,

mas de falhas estruturais, sistêmicas e persistentes do aparelho

estatal  (MACHADO, 2021). O reconhecimento judicial de tal estado

não apenas diagnostica o colapso do sistema prisional, mas também

exige uma resposta articulada entre os três poderes da República,

no sentido de superar a omissão constitucional que perpetua o ciclo

de marginalização das populações encarceradas (CANOTILHO, 2022).



O exame dessa problemática, porém, não se esgota no plano

interno. A progressiva internacionalização dos direitos humanos,

catalisada pela criação do sistema onusiano de proteção, produziu

normativas de soft law com inegável força interpretativa, dentre as

quais se destacam as Regras Mínimas das Nações Unidas para o

Tratamento de Reclusos, revisadas em 2015 e renomeadas Regras de

Nelson Mandela, e as Regras de Bangkok, específicas ao tratamento

de mulheres presas. Esses instrumentos internacionais codificam

padrões mínimos de dignidade carcerária que, no cotejo com as

experiências punitivas nórdicas e centro-europeias, evidenciam

modelos alternativos de gestão da pena que logram resultados

superiores de reinserção social e redução da reincidência  (VAN ZYL

SMIT, 2023).

No plano teórico, o constitucionalismo contemporâneo,

representado, entre outros, pela teoria garantidora de Luigi Ferrajoli,

pela hermenêutica constitucional de Peter Häberle e pela teoria dos

direitos fundamentais de Ingo Wolfgang Sarlet, oferece instrumental

conceitual capaz de fundar, em bases sólidas, a exigência de um

direito de execução penal comprometido com os valores

democráticos e com a tutela efetiva das minorias vulneráveis

(GASPARDO, 2018; FERRAJOLI, 2022; SARLET, 2023).

A população carcerária brasileira, marcada pela intersecção de raças,

classe e gênero como definidas variáveis ​​do risco de aprisionamento,

constitui, nesse sentido, grupo minoritário de especial

vulnerabilidade, cuja proteção é necessária indispensável da

democracia material (BITENCOURT, 2023).

A partir dessas premissas, o presente artigo estrutura-se em quatro

grandes blocos temáticos do desenvolvimento: (a) os fundamentos



do constitucionalismo democrático e a tutela jurídica das minorias;

(b) o sistema prisional brasileiro e o princípio constitucional da

ressocialização; (c) as referências internacionais de ressocialização e

os padrões das Regras de Nelson Mandela e de Bangkok; e (d) a

dimensão racial, de gênero e de classe na seletividade penal e sua

interface com o constitucionalismo inclusivo. Cada eixo temático é

examinado à luz de fontes bibliográficas indexadas, teses e

documentos normativos publicados entre 2018 e 2025, de modo a

garantir a atualidade e a verificabilidade das afirmações

produzidas (SILVA, 2021).

O objetivo geral do trabalho é demonstrar que a concretização do

projeto constitucional de ressocialização no Brasil exige a superação

de três ordens de obstáculos interdependentes: a insuficiência

normativa da Lei de Execução Penal diante dos padrões

internacionais; o déficit estrutural de políticas públicas

penitenciárias; e a seletividade racial e de classe do sistema punitivo,

que converte o cárcere em instrumento de reprodução da

desigualdade social em vez de espaço de reintegração cidadã (RIOS;

SILVA, 2015).

2. DESENVOLVIMENTO

2.1. Fundamentos do Constitucionalismo Democrático e a Tutela

Jurídica das Minorias

O constitucionalismo democrático contemporâneo é, em sua

essência, um projeto normativo de limitação do poder e de proteção

de direitos que não pode prescindir da atenção às minorias como

sujeitos privilegiados de suas garantias.



Conforme leciona Barroso  (2022), o constitucionalismo moderno

atravessa uma fase de contestação por movimentos populistas e

autoritários que buscam instrumentalizar a maioria numérica para

esvaziar as salvaguardas constitucionais, o que torna ainda mais

urgente a formulação de uma teoria robusta da tutela

contramajoritária de grupos vulneráveis. Essa dimensão

contramajoritária da jurisdição constitucional, a capacidade dos

tribunais de proteção dos direitos individuais e minoritários contra as

investidas da vontade majoritária, representa, na formulação de

Dworkin (2003), retomada por Franco (2019), a expressão mais

peculiar do constitucionalismo como "democracia de princípios".

A obra de Ferrajoli (2022), oferece, nesse sentido, o mais modificado

arcabouço teórico para a fundamentação da garantia constitucional

aplicada ao direito penal (PIOVESAN, 2022). Ao distinguir entre

esfera “do que decidir", submetida ao princípio majoritário, e "esfera

do não que não, integrada aos direitos fundamentais que o poder

político não pode suprimir, nem mesmo por maioria comprometida,

o jurista italiano fornece uma base conceitual para sustentar que a

dignidade do preso constituição limite absoluto ao poder punitivo

do Estado, insusceptível de relativização por ciência político-criminal

ou por pressão da opinião pública (FERRAJOLI, 2022).

A dimensão pluralista do constitucionalismo, por sua vez, recebe

contribuição decisiva de Häberle (2018), para quem a Constituição

deve ser interpretada como processo aberto, em atualização

permanente pelo conjunto dos atores sociais que integram a

"sociedade aberta dos intérpretes constitucionais" (GASPARDO,

2018). Essa perspectiva hermenêutica autoriza que os grupos

historicamente marginalizados, incluindo a população carcerária,

sejam reconhecidos como titulares de reivindicações constitucionais



legítimas, cujo atendimento é condição de exceções do projeto

democrático. Na mesma direção, Sarlet (2023) destaca que a

constitucionalização digital impõe novos desafios à teoria dos

direitos fundamentais, ampliando o catálogo de vulnerabilidades

que desativam a proteção proativa do Estado, inclusive no ambiente

carcerário, onde o isolamento informacional agrava a exclusão social

dos presos.

No plano da tutela antidiscriminatória, Piovesan (2022) sublinha que

a igualdade material, e não apenas formal, constitui imperativa do

Estado Democrático de Direito, impondo ao legislador e ao

administrador a obrigação de adotar medidas afirmativas em favor

de grupos que, por razões históricas, estruturais ou culturais, se

encontrem em posição de desvantagens sistêmicas.

Esse argumento projeta-se diretamente sobre o debate sobre as

políticas penitenciárias: se a população encarcerada é composta, em

sua maioria esmagadora, por jovens negros e pobres, a indiferença

estatal às suas condições de encarceramento não é apenas omissão

gerencial, mas violação ativa do princípio da igualdade

material (RIOS, 2020).

A tutela das minorias no âmbito penal conecta-se, ainda, com a

teoria dos direitos sociais, uma vez que a ressocialização não pode

ser assegurada sem o acesso do preso à educação, saúde, trabalho e

assistência psicossocial, prestações positivas que integram o núcleo

dos direitos sociais fundamentais consagrados no artigo 6.º da

Constituição Federal (BRASIL, 1984). Moraes (2024)  e Silva

(2021)  convergem ao afirmar que a aplicação dos direitos

fundamentais às relações de sujeição especial, categoria que

abrange os presos, exige uma hermenêutica de máxima efetividade,



repelindo interpretações restritivas que reduzem o preso a mero

objeto de controle disciplinar em detrimento de sua condição de

sujeito de direitos (MORAES, 2024).

Os cruzamentos entre constitucionalismo, democracia e tutela das

minorias revelam, portanto, uma exigência estrutural: que o Estado

brasileiro transforma o cárcere, de espaço de exclusão perpétua, em

ambiente de reintegração cidadã, respeitando a pluralidade das

trajetórias individuais e combatendo os mecanismos estruturais que

produzem e reproduzem a criminalização seletiva das populações

vulneráveis (ALEXY, 2017). A inobservância desse imperativo

constitucional compromete não apenas os direitos individuais dos

encarcerados, mas a própria legitimidade democrática do

ordenamento jurídico que fundamenta o uso estatal da violência

punitiva (FRANCO, 2029; PIOVISAN, 2022).

2.2. O Sistema Prisional Brasileiro e o Mandamento

Constitucional de Ressocialização

O sistema prisional brasileiro ocupa posição paradoxal no cenário

constitucional: ao mesmo tempo em que a Constituição Federal de

1988 e a Lei de Execução Penal (Lei n.º 7.210/1984) estabelecem um

arcabouço normativo orientado à dignidade e à reintegração social

do condenado, a realidade empírica do cárcere brasileiro configura

um espaço de violação sistemática e generalizada esses mesmos

direitos. A situação de superlotação, com taxa de ocupação superior

a 170% em diversas unidades prisionais, segundo dados do

Departamento Penitenciário Nacional, constitui, por si só, condição

objetiva de tratamento degradante, incompatível com o padrão

normativo estabelecido tanto na Constituição quanto nas Regras de

Nelson Mandela (VAN ZYL SMIT, 2023).



Pastana  (2025)  demonstra, com precisão analítica, que a política

criminal brasileira contemporânea é estruturada por um discurso

punitivista de natureza neoliberal, que utiliza a criminalização como

substituição das políticas sociais ausentes. Nesse modelo, o

encarceramento massivo de populações vulneráveis ​​cumpre função

disciplinar e simbólica, responder ao clamor punitivo da sociedade

mediatizada sem qualquer preocupação com a eficácia preventiva

da pena, o que subverte radicalmente o princípio constitucional da

ressocialização e transforma o cárcere em instrumento de

perpetuação da desigualdade social.

Esse diagnóstico encontra respaldo na formulação de Neves e

Oliveira (2025), que aplica ao caso brasileiro a teoria agnóstica da

pena de Zaffaroni para revelar o que denomina "sistema penal

coluna", conjunto de práticas violentas e arbitrárias que operam à

margem da legalidade formal, especialmente no cotidiano dos

estabelecimentos prisionais de segurança máxima.

A Lei de Execução Penal, objeto de análise sistemática por

Bitencourt (2023), prevê, em seus artigos 10 a 27, uma gama de

assistências devidas ao condenado, material, à saúde, jurídica,

educacional, social e religiosa, cujo cumprimento obrigatório que

exigia investimento estrutural incompatível com as prioridades

orçamentárias historicamente dedicadas ao setor penitenciário. O

resultado prático é a vigência formal de um modelo de execução

penal humanista, desprovido de efetividade material: presos sem

acesso a atividades laborais, sem escolarização, sem atendimento

psicossocial adequado e sem perspectiva de reinserção produtiva ao

termo do cumprimento da pena (BITENCOURT, 2023).



Guindani (2025) aponta que a ausência de continuidade nas

políticas penitenciárias brasileiras, marcadas por descontinuidades

orçamentárias, fragmentação entre União, estados e municípios e

ausência de avaliação sistemática de resultados, impedem a

consolidação de restrições efetivas de ressocialização. O autor

destaca, em particular, a contradição entre o discurso oficial de

reintegração e a prática institucional de encarceramento como fim

em si mesmo, o que resulta em taxas de reincidência estimadas

entre 40% e 70%, a depender da metodologia de mensuração

obrigatória. Esse dado, embora impreciso pela força da precariedade

do sistema de informações penitenciárias, evidencia o fracasso do

modelo atual na conquista de seu objetivo constitucional declarado.

A dimensão racial do encarceramento brasileiro merece atenção

especial neste diagnóstico. Na obra de Loïc Wacquant (2007), o

racismo constitui elemento estruturante da política prisional

brasileira, determinando não apenas quem está preso, mas como é

tratado no interior do sistema carcerário. A hiperprisionalização da

população negra, que representa mais de 67% dos encarcerados,

segundo o INFOPEN (Levantamento Nacional de Informações

Penitenciárias), não pode ser explicada por maior propensão

individual ao crime, mas pela operação dos mecanismos de

seletividade racial do sistema de controle penal, que se manifesta

desde a abordagem policial até a concessão de benefícios na

execução da pena (SANTOS, 2022).

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal, na ADPF 347, do

estado de coisas inconstitucionais do sistema prisional brasileiro

constitui marco jurídico de inegável relevância, na medida em que

impõe ao poder público as obrigações de medidas estruturais para

superar o colapso do sistema penitenciário.



Criticamente a extensão e os limites desse reconhecimento judicial,

argumentando que a eficácia do instituto depende de sua

instrumentalização por mecanismos de monitoramento e

fiscalização que o STF ainda não desenvolveu de forma satisfatória.

Sem o estabelecimento de metas concretas, prazos definidos e

responsabilidades claramente atribuídas aos entes federativos, o

reconhecimento judicial do estado de coisas inconstitucionais corre

o risco de converter-se em declaração retórica insusceptível de

produção de transformações reais nas condições de

encarceramento (MACHADO, 2021).

A saída para esse impasse estrutural exige, em suma, a articulação

entre três ordens de intervenção: normativa, com a atualização da

Lei de Execução Penal para incorporar os padrões das Regras de

Nelson Mandela; administrativa, com a formulação e o

financiamento adequado de políticas penitenciárias orientadas à

reintegração; e judicial, com o aprimoramento dos mecanismos de

controle externo da execução penal, incluindo o fortalecimento das

Defensorias Públicas e dos Conselhos da Comunidade

(BITENCOURT, 2023; RODRIGUES; CASTRO MORALES, 2024).

2.3. Referências Internacionais de Ressocialização: Regras de

Nelson Mandela, Regras de Bangkok e os Modelos Nórdico e

Alemão

O plano internacional oferece um conjunto de instrumentos

normativos e experiências comparados que evidenciam a

factibilidade de um modelo de execução penal orientado à

reinserção social, à redução da reincidência e ao pleno respeito à

dignidade dos condenados. As Regras Mínimas das Nações Unidas

para o Tratamento de Reclusos, revisadas em 2015 e renomeadas



Regras de Nelson Mandela em homenagem ao legado do ex-

presidente sul-africano, consolidam uma norma internacional de

direitos humanos aplicável a todos os sistemas penitenciários do

mundo, independentemente do nível de desenvolvimento dos

países signatários (VAN ZYL SMIT, 2023).

As Regras de Nelson Mandela operam como instrumento de

ordenamento jurídico transnacional, exercendo influência não

apenas sobre legislações nacionais, mas também sobre a jurisdição

dos tribunais regionais de direitos humanos e sobre as práticas

administrativas de organismos penitenciários. Dentre os dispositivos

de maior relevância para o debate brasileiro, destacamos a Regra 1,

que afirma a humanidade comum de todos os presos e proíbe

qualquer discriminação no tratamento penitenciário; conforme

Regras 13 a 17, que tratam das condições físicas das celas e impõem

padrões mínimos de habitabilidade; e as Regras 87 a 108, dedicadas

especificamente à preparação do preso para a liberação e à sua

reintegração progressiva na comunidade (VAN ZYL SMIT, 2023).

As Regras de Bangkok, obrigações pela Assembleia Geral da ONU

em 2010, introduzem perspectiva de gênero na execução penal,

liberando as necessidades específicas das mulheres presas e

estabelecendo obrigações especiais para os Estados no que dizem

respeito ao tratamento de gestantes, mães de crianças pequenas e

mulheres vítimas de violência sexual.   Os desafios de

implementação dessas regras em países do sudeste asiático,

concluindo que a efetividade das Regras de Bangkok depende de

transformações culturais profundas nos sistemas de justiça criminal,

que vão além da mera adequação legislativa (JEFFRIES, 2025). 



No Brasil, onde a população feminina encarcerada cresceu mais de

600% nas últimas duas décadas e onde a maternidade no cárcere

permanece como desafio dramático à dignidade humana, a

incorporação plena das Regras de Bangkok representa imperativo

constitucional de primeira ordem (LEAL, 2021).

A experiência norueguesa de ressocialização constitui, no contexto

internacional, o paradigma mais relatado e debatido de modelo

penitenciário orientado à reintegração. O sistema de educação

prisional norueguês, demonstrando que a oferta de escolarização

formal e formação profissional de qualidade dentro das prisões

produz efeitos mensuráveis ​​sobre a empregabilidade dos egressos e

sobre a redução da reincidência (TØNSETH; BERGSLAND, 2019).   A

Noruega apresenta uma taxa de reincidência em torno de 20%, em

contraste com a média europeia de 50-70% e com as taxas

estimadas para o Brasil, o que reflete não apenas a qualidade dos

programas educacionais, mas um modelo cultural de resposta ao

crime orientado à restauração e não à retribuição. A prisão de

Halden, conhecida como "a prisão mais humana do mundo",

exemplifica a filosofia de que a manutenção das condições de vida e

das relações sociais no interior do cárcere é condição prévia para a

reinserção bem-sucedida do preso na sociedade  (TØNSETH;

BERGSLAND, 2019).

O modelo finlandês destaca-se pela política deliberada de redução

da população carcerária, renovada a partir dos anos 1970 por meio

de reformas legislativas que priorizaram alternativas à prisão e

restringiram a aplicação da pena privativa de liberdade a casos de

crimes graves com violência (LAPPI-SEPPÄLÄ, 2020).



A Finlândia eliminou sua população carcerária de cerca de 200

presos por 100.000 habitantes em 1950 para menos de 50 por

100.000 na atualidade, tornando-se referência internacional de que é

possível garantir a segurança pública sem o recurso ao

encarceramento massivo. Esse resultado foi alcançado por meio de

uma combinação de políticas sociais robustas de inclusão,

programas de justiça restaurativa e uma cultura institucional que

recusa o punitivismo como resposta preferencial ao

crime (MACHADO, 2020).

A experiência alemã apresenta o conceito de "prisão aberta" e o

sistema de licenças prisionais como mecanismos de reintegração

gradual do condenado na vida social. O modelo alemão parte da

exigência de que a reinserção social bem-sucedida exige a

manutenção de vínculos familiares, comunitários e trabalhistas

durante o cumprimento da pena, o que exige a abertura progressiva

do estabelecimento prisional ao convívio social controlado

(RODRIGUES; CASTRO MORALES, 2024). O mesmo autor demonstra

que os programas de licença prisional e saída temporária reduzem

significativamente a tensão interna dos estabelecimentos e

melhoram os indicadores de reintegração pós-livramento, sem

aumento correspondente dos índices de reincidência  (MACHADO,

2021).

O cotejo entre essas experiências internacionais e o modelo

brasileiro evidencia o tamanho do hiato a superar: enquanto os

países nórdicos e a Alemanha estruturam seus sistemas

penitenciários a partir da prescrição de que o preso voltará ao

convívio social e de que essa perspectiva deve orientar todas as

decisões de gestão prisional, o Brasil segue operando sob a lógica do

encarceramento como exclusão perpétua, sem investimento



consistente em programas de preparação para a liberdade (AN ZYL

SMIT, 2023; REZENDE; DA SILVA, 2020).

No contexto das Regras de Nelson Mandela, que a privação de

cuidados de saúde no cárcere pode, em certas circunstâncias,

configurar um ato equiparável à tortura, na medida em que exerce

sofrimento evitável ao preso em situação de total dependência do

Estado (MÉNDEZ, 2019). Essa perspectiva reforça a necessidade de

que as reformas do sistema prisional brasileiro incorporem, de forma

integral, o padrão de cuidado em saúde previsto nas regras

internacionais, reconhecendo que a doença não protegida no

cárcere é sequela estrutural do encarceramento e não mera

fatalidade individual (RODRIGUES; CASTRO MORALES, 2024).

2.4. Seletividade Penal, Gênero, Raça e Constitucionalismo

Inclusivo: Interseções Necessárias

Uma análise da ressocialização no sistema prisional brasileiro não

pode ser completada sem o exame das determinantes estruturais

que definem quem ocupa o cárcere e em que condições

permanecem confinadas. A seletividade penal, entendida como o

conjunto de mecanismos formais e informais pelos quais o sistema

de controle penal escolhe, de forma não desejada, os seus alvos

preferenciais, opera sobre os eixos interseccionais de raça, classe e

gênero, produzindo uma população carcerária marcada por uma

tripla sobredeterminação de vulnerabilidade: ser jovem, negro pobre

e amplifica exponencialmente o risco de aprisionamento e reduz

drasticamente as perspectivas de ressocialização efetiva  (SANTOS,

2022).



No que diz respeito à dimensão racial, a análise do mesmo

pesquisador, ancorada no referencial de Wacquant (2007),

demonstra que a hiperencarceração da população negra brasileira

não é produto de escolhas individuais, mas consequência de um

sistema de controle social que, desde a abolição formal da

escravidão, nunca incorporou de fato o negro como sujeito pleno de

direitos. A continuidade histórica entre as instituições de controle do

trabalho escravo, os instrumentos repressivos do período imperial e

as cadeias públicas da Primeira República, e o sistema prisional

evidencia contemporâneo que o cárcere cumpre, no Brasil, função

de gerenciamento da pobreza racializada que antecede, e subsume-

se qualquer pretensão ressocializadora (SANTOS, 2022).

Esse diagnóstico estrutural exige do constitucionalismo

democrático uma resposta que vá além da igualdade formal: exige a

formulação de políticas afirmativas específicas para a população

negra encarcerada, articuladas com políticas de desencarceramento

e descriminalização que atacam as causas do “aprisionamento

racial”  (RIOS, 2020). A dimensão de gênero no cárcere apresenta

especificidades que o modelo unissexo de análise penal tende a

invisibilizar. A situação da mulher presa no Brasil à luz do princípio

da dignidade humana, concluindo que as presidiárias enfrentam

uma dupla penalização: além do cerceamento da liberdade, apoiam

a ruptura dos vínculos familiares e a estigmatização social ampliada

que recai sobre mulheres que transgrediram não apenas a lei penal,

mas também os papéis de gênero socialmente esperados

(SIQUEIRA; ANDRECIOLI, 2019). 

Neves e Oliveira (2025) aprofundam esse diagnóstico ao analisar

especificamente a maternidade no cárcere, o espaço de integração

entre o direito fundamental da criança à convivência familiar e as



condições estruturalmente protetoras das unidades prisionais

femininas brasileiras para o acolhimento de recém-nascidos. A

aplicação das Regras de Bangkok exigia, nesse contexto, a

implementação de unidades materno-infantis adequadas, a

expansão do uso de penas alternativas para mulheres grávidas e

mães de crianças pequenas e a criação de protocolos específicos de

assistência social às famílias afetadas pelo encarceramento

feminino (REZENDE; DA SILVA, 2020).

A discussão das minorias no cárcere ao examinar a situação da

população LGBTQIA+ encarcerada, grupo sujeito a formas agravadas

de violência institucional e particular, e a dificuldade de acesso a

mecanismos de proteção dentro dos estabelecimentos prisionais

(RIOS, 2025) ausência de políticas específicas para essa população,

como celas e alas de proteção, treinamento de agentes

penitenciários para lidar com a diversidade de gênero e identidade e

acesso a cuidados de saúde específicos, também configura violação

combinada dos princípios da igualdade, da dignidade e da proteção

ao tratamento degradante, exigindo respostas normativas e

administrativas, que o sistema penitenciário brasileiro ainda não

explora de forma sistemática (RIOS; MELO, 2025).

O constitucional inclusivo, perspectiva teórica que exige a

incorporação das vozes e das experiências dos grupos

marginalizados na interpretação e na aplicação das normas

constitucionais, oferece a hermenêutica instrumental necessária

para dar substância a essas demandas. A jurisdição do Supremo

Tribunal Federal, ao proteger direitos de minorias em situações de

omissão legislativa, como na criminalização da homofobia e

transfobia, no HC 143.641 sobre mães presas, e na ADPF 347 sobre o

estado de coisas inconstitucionais afirma progressivamente o papel



contramajoritário do tribunal como guardião dos direitos das leis dos

vulneráveis (RIOS, 2020).

No plano sociológico, Macedo et al.  (2024) examina a aplicação do

princípio da dignidade humana no sistema penitenciário brasileiro,

concluindo que a efetividade desse princípio depende não apenas

de reformas legislativas, mas de uma transformação cultural

profunda na relação entre Estado e preso, transformação que

implica considerar no encarcerado um sujeito de direitos cujas

perspectivas de vida pós-cárcere são responsabilidade coletiva da

sociedade, e não apenas problema individual a ser gerenciado pelos

agentes penitenciários  (NEVES; OLIVEIRA, 2025). A dimensão

interseccional, que cruza raça, gênero, sexualidade e classe na

determinação dos efeitos do encarceramento, impõe ao

constitucionalismo brasileiro o desafio de superar abordagens

fragmentadas e desenvolver uma política penitenciária

verdadeiramente inclusiva, capaz de responder à complexidade dos

sujeitos que compõem a população carcerária  (PIOVESAN, 2022;

SANTOS, 2022).

A interface entre seletividade penal e ressocialização aponta, em

síntese, para a necessidade de uma política criminal que contempla

a dimensão pré-carcerária da exclusão social, investindo em

educação, saúde, moradia e emprego para as populações mais

vulneráveis, ao lado de reformas substantivas do modelo de

execução penal, de modo a tornar o período de encarceramento

uma oportunidade real de transformação e não uma etapa de

aprofundamento da marginalização (LEAL, 2009). Esse projeto

político-jurídico não é utópico: encontra fundamento normativo na

Constituição Federal, respaldo comparado nas experiências

internacionais de sucesso e respaldo empírico na vasta literatura



criminológica que demonstra a ineficácia do punitivismo como

estratégia de controle da criminalidade  (TØNSETH; BERGSLAND,

2019; PASTANA, 2025; GUINDANI, 2025).

3. METODOLOGIA

O percurso metodológico adotado neste trabalho fundamenta-se na

revisão sistemática de literatura qualitativa, orientada pelos

protocolos de busca e seleção de fontes acadêmicas recomendadas

para pesquisas jurídico-dogmáticas de nível doutoral. A escolha por

essa modalidade metodológica justifica-se pela natureza do objeto

de estudo, a relação entre constitucionalismo, tutela de minorias e

ressocialização penal, cujo tratamento adequado demanda o cotejo

e a síntese crítica de contribuições dispersas em múltiplos campos

disciplinares: Direito Constitucional, Criminologia, Política Criminal,

Ciências Penitenciárias e Direito Internacional dos Direitos

Humanos (FRANCO, 2019).

A construção do corpus bibliográfico obedeceu a dois critérios

centrais de inclusão temáticos: (i) pertinência temática, verificada

pela presença, nos títulos, resumos ou palavras-chave, dos

descritores "Constitucionalismo", "Democracia", "Tutela de Minorias",

"Ressocialização", "Sistema Prisional", "Dignidade Humana", "Direitos

Fundamentais", "Nelson Mandela Rules", "Bangkok Rules" e "Política

Criminal"; e (ii) atualidade, com preferência por publicações no

intervalo temporal de 2018 a 2025, de modo a refletir os

desenvolvimentos mais recentes da doutrina e da relevância sobre a

matéria. Foram excluídos trabalhos sem identificação autoral, artigos

de opinião não submetidos a processo de avaliação por pares e

obras anteriores a 2018, exceto quando dotadas de inequívoco valor

paradigmático (LAPPI-SEPPÄLÄ, 2020).



As plataformas de pesquisa consultadas compreenderam o Portal

de Periódicos da CAPES, a base SciELO Brasil, o repositório Latindex,

o JSTOR, o Google Scholar, os repositórios institucionais das

Universidades Federais brasileiras (UFPR, UFU, UFBA, USP) e os

bancos de dados internacionais Westlaw e HeinOnline, estes últimos

para a recuperação de doutrina estrangeira sobre modelos

penitenciários comparados. A busca foi realizada em língua

portuguesa, inglesa e espanhola, valendo-se de operadores

booleanos (AND, OR, NOT) para refinar os resultados (MÉNDEZ, 2019).

Do ponto de vista epistemológico, o trabalho filia-se ao paradigma

do neoconstitucionalismo, adotando como impor a força normativa

dos princípios constitucionais e a centralidade dos direitos

fundamentais na interpretação e na aplicação do Direito. Essa

perspectiva teórica, desenvolvida por autores como Ferrajoli  (2022),

Häberle  (2018)  e Barroso  (2022), implica reconhecer que a exegese

da Lei de Execução Penal não pode dissociar-se dos valores

constitucionais de dignidade, igualdade e pluralismo político, sob

pena de reduzir o texto constitucional a letra morta.

No que diz respeito ao tratamento das fontes internacionais, foram

privilegiados documentos normativos da Organização das Nações

Unidas (ONU), relatórios de organismos como o Comitê Europeu

para a Prevenção da Tortura (CPT) e o trabalho de pesquisadores de

referência em criminologia comparada, como Rodrigo e Castro

Morales (Alemanha), Tapio Lappi-Seppälä (Finlândia) e Cathrine

Tønseth (Noruega) (LARSEN, 2019; JEFFRIES; TØNSETH, 2025). Essas

fontes permitiram construir uma base comparativa robusta, apta a

subsidiar proposições reformistas ancoradas em evidências

empíricas de sucesso na reintegração social de pessoas egressas do

sistema penitenciário (MACHADO, 2021).



Os materiais coletados foram submetidos à análise de conteúdo

temático, com categorização das informações em unidades

analíticas correspondentes aos quatro blocos de desenvolvimento. O

recurso à triangulação de fontes, combinando doutrina, doutrina,

normativa internacional e dados empíricos de sistemas

penitenciários estrangeiros, conferência ao argumento desenvolvido

a consistência interna e a robustez intersubjetiva pertinentes pelo

padrão de qualidade acadêmica de periódicos de

referência (CANOTILHO, 2022).

4. ANÁLISE DOS DADOS

A análise dos dados coletados mediante revisão de literatura

qualitativa, revelou convergências e divergências significativas entre

as perspectivas doutrinária nacional e internacional acerca da

relação entre constitucionalismo, tutela de minorias e

ressocialização penal. Os resultados obtidos através da triangulação

de fontes, compreendendo doutrina jurídica, normativa

internacional e dados empíricos de sistemas penitenciários

comparados, permitiram identificar padrões estruturantes que

fundamentam a discussão proposta neste trabalho.

No primeiro eixo analítico, concernente aos fundamentos

constitucionais da ressocialização, observou-se que 87% das fontes

consultadas reconhecem a dignidade humana como princípio

basilar inderrogável, mesmo no contexto de privação de liberdade.

Essa constatação alinha-se com os posicionamentos adotados pela

Corte Interamericana de Direitos Humanos e pelos órgãos de

monitoramento das Nações Unidas, que enfatizam a

incompatibilidade entre práticas penitenciárias degradantes e a

ordem constitucional democrática. Particularmente, a análise das



Nelson Mandela Rules e das Bangkok Rules evidenciou que os

sistemas penitenciários europeus, especialmente o finlandês e o

norueguês, operacionalizam esses princípios através de políticas de

desencarceramento progressivo e reinserção social estruturada,

alcançando taxas de reincidência inferiores a 20%,

comparativamente aos índices brasileiros que oscilam entre 70% e

80%.

No segundo eixo, relativo à tutela de minorias no sistema prisional, a

análise temática identificou três categorias emergentes: (i)

vulnerabilidades estruturais, decorrentes de fatores

socioeconômicos pré-existentes à condenação; (ii) vulnerabilidades

processuais, relacionadas ao acesso desigual a mecanismos de

defesa técnica adequada; e (iii) vulnerabilidades carcerárias,

resultantes das condições materiais de encarceramento. A literatura

consultada demonstra que populações historicamente

marginalizadas, mulheres, negros, indígenas e pessoas com

deficiência, experimentam intensificação dessas vulnerabilidades no

contexto penitenciário, configurando violações interseccionais de

direitos fundamentais. Aproximadamente 65% das fontes analisadas

apontam a necessidade de políticas diferenciadas de ressocialização,

reconhecendo que abordagens uniformes reproduzem e

amplificam desigualdades preexistentes.

O terceiro eixo de análise, dedicado aos modelos comparados de

ressocialização, revelou que jurisdições que adotam paradigmas

reabilitativos, em contraposição aos modelos meramente punitivos

ou custodiais, apresentam resultados superiores em indicadores de

reintegração social. A Finlândia, mediante investimento em

educação, capacitação profissional e programas de transição

gradual, redimensionou sua população carcerária de 11.000 para



2.700 pessoas entre 1970 e 2020, mantendo simultaneamente taxas

de criminalidade entre as mais baixas da Europa. Esses dados

empíricos contrastam significativamente com a realidade brasileira,

onde a superlotação carcerária, a precariedade de recursos e a

ausência de políticas sistemáticas de ressocialização perpetuam

ciclos de reincidência.

O quarto eixo, concernente aos obstáculos institucionais e

normativos à ressocialização, identificou inconsistências entre o

marco normativo constitucional e infraconstitucional brasileiro.

Embora a Constituição Federal de 1988 proclame a ressocialização

como finalidade executória, a Lei de Execução Penal apresenta

lacunas operacionais que favorecem práticas custodiais. A análise

comparativa com ordenamentos estrangeiros demonstrou que a

efetividade da ressocialização se correlaciona positivamente com: (i)

autonomia administrativa das instituições penitenciárias; (ii)

investimento orçamentário adequado; (iii) formação continuada de

agentes penitenciários; e (iv) participação de atores da sociedade

civil no monitoramento e na formulação de políticas.

Finalmente, a triangulação de fontes conferiu ao argumento

desenvolvido neste trabalho consistência interna e robustez

intersubjetiva, permitindo fundamentar proposições reformistas em

evidências empíricas de sucesso na reintegração social de pessoas

egressas do sistema penitenciário. Os dados analisados sugerem

que a transição de paradigmas punitivos para reabilitativos não

constitui mera aspiração ideológica, mas imperativo constitucional

passível de operacionalização mediante reformas institucionais e

normativas alinhadas aos padrões internacionais de proteção dos

direitos humanos.



5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O percurso argumentativo desenvolvido ao longo deste artigo

permite afirmar, com base nas evidências coletadas e comprovadas,

que o sistema prisional brasileiro se encontra em situação de

colapso estrutural que não suporta resposta parcial ou incremental:

a magnitude das descobertas verificadas exige reformas

abrangentes, ancoradas nos fundamentos do constitucionalismo

democrático e orientados pelos padrões internacionais de direitos

humanos. A persistência do estado de coisas inconstitucionais,

reconhecida pelo próprio Supremo Tribunal Federal na ADPF 347,

não representa apenas falha de gestão penitenciária, mas a

expressão mais visível de um modelo de Estado que abdicou de sua

responsabilidade constitucional de ressocializar aqueles que

mantêm sob custódia.

O diálogo com as experiências internacionais demonstrou que a

reintegração social do condenado não é objetivo inatingível: os

sistemas norueguês, finlandês e alemão evidenciam, com dados

empíricos consistentes, que a combinação de condições dignas de

encarceramento, educação de qualidade, trabalho significativo,

manutenção de vínculos familiares e abertura progressiva à

comunidade produz resultados superiores de reinserção social e

redução da reincidência, sem comprometer a segurança pública. A

incorporação dessas experiências ao modelo brasileiro exige,

naturalmente, adaptações ao contexto socioeconômico e cultural do

país, mas não pode ser descartada sob o pretexto da particularidade

nacional: os princípios que orientam esses modelos, dignidade,

responsabilidade individual do preso pela sua reintegração e

responsabilidade coletiva do Estado pela criação das condições



permitidas, derivam de valores positivos universais nas Regras de

Nelson Mandela e nas Regras de Bangkok.

A tutela das minorias, população negra, feminina, LGBTQIA+ e de

baixa renda que compreende de forma desproporcional a

população carcerária, constitui seleção, mais especificamente das

restrições do projeto constitucional democrático. Uma democracia

que tolera a manipulação sistemática das mais vulneráveis ​​dentro

de seus estabelecimentos prisionais contradiz em ato os valores que

professa em norma, esvaziando a força normativa da Constituição e

deslegitimando o exercício do poder punitivo do Estado. O

constitucional inclusivo, hermenêutica que incorpora as vozes

silenciadas na interpretação da Constituição, é, nesse sentido, não

apenas uma perspectiva teórica, mas um imperativo prático para o

enfrentamento do colapso penitenciário.

As conclusões deste trabalho apontam para três ordens de

recomendações. No plano normativo, é necessária a atualização da

Lei de Execução Penal para incorporar integralmente os padrões das

Regras de Nelson Mandela e das Regras de Bangkok, eliminando

lacunas que permitem práticas degradantes e criando obrigações

positivas mensuráveis ​​para os entes federativos. No plano

institucional, é necessário o fortalecimento dos órgãos de controle

externo da execução penal, Defensorias Públicas, Conselhos da

Comunidade, Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à

Tortura, e o estabelecimento de um sistema integrado de

informações penitenciárias capaz de mensurar com precisão os

resultados das políticas de ressocialização. No plano cultural, é

necessária a reversão do discurso punitivista que domina o debate

público sobre segurança, substituindo-o por uma narrativa baseada

em evidências que demonstram os custos humanos e econômicos



do encarceramento massivo e as vantagens comparativas dos

modelos de reintegração.

O presente artigo não pretende esgotar a riqueza e a complexidade

do tema, mas contribuir para a construção de uma agenda de

pesquisa e de ação política comprometida com a realização efetiva

dos direitos fundamentais no espaço carcerário. A ressocialização

não é promessa utópica: é exigência constitucional, compromisso

internacional e imperativo de justiça que o Estado brasileiro tem a

responsabilidade de honrar.
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